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1. INTRODUÇÃO

Neste trabalho abordaremos auditoria contábil e perícia e todas as suas estruturas

utilizadas pelos auditores e peritos para apuração de possíveis desvios ou falhas em suas

finanças, trabalhistas e outros.

A auditoria surgiu da necessidade do controle do patrimônio e, para a sua

realização, foi preciso determinar normas para a sua execução. Para que o trabalho do

auditor fosse realizado, o mesmo teria que fornecer um parecer a respeito dos processos

auditados formando assim o relatório de auditoria com os pareceres sem ressalva, com

ressalva, adverso e com abstenção de opinião.

Temos um caso real de uma auditoria realizada pela empresa KPMG auditores

independentes através da auditora Marcelle Mayume Komkai, na empresa Magazine

Luiza. Ela examinou as demonstrações financeiras e consolidadas da empresa, sendo

que esta apresentou adequadamente em todos os aspectos relevantes, a posição

patrimonial, financeira, individual e consolidada.

O contador habilitado pelo CFC e registrado no CRC, poderá atuar como perito

para esclarecer, comprovar e minimizar dúvidas em processos expedidos pelos juízes e

para a sua conclusão é emitido um laudo pericial contábil. O perito poderá resolver

problemas legais como arbitragem contábil, atuar em processos judiciais ou

extrajudiciais de mediação e conciliação.
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2. PROJETO INTEGRADO

2.1 AUDITORIA CONTÁBIL

A auditoria contábil surgiu a partir da institucionalização do investidor

capitalista, que passou a exigir relatórios imparciais sobre a integridade de seu

investimento e dos resultados econômicos do empreendimento.

Com o constante aumento desse patrimônio ou aparecimento de novas fontes de

riqueza, o proprietário deixa de fazer o acompanhamento pessoal de seu patrimônio, por

permanecer durante muito tempo longe de seus bens, surgindo à necessidade de sua

guarda ser realizadas por terceiros, estabelecendo-se uma relação de accountability

envolvendo delegação de responsabilidade pelo proprietário para implantação de

controles, de forma que, mesmo distante, possa acompanhar e certificar-se do fiel

cumprimento de suas determinações tempestivas.

Para saber se as informações dos relatórios eram adequadas e fidedignas, surgiu

um agente independente, que teria de emitir a sua opinião diante das informações

apresentadas, que ficaria sendo conhecido como auditor contábil. (MELO & SANTOS,

2015.

2.1.1 RELATÓRIO DA AUDITORIA INDEPENDENTE

Como consequência das situações encontradas nos trabalhos de auditorias

independentes, o auditor deve expressar sua opinião, de acordo com as análises feitas na

empresa auditada, fornecendo um parecer sobre as adequações de processos, posição

patrimonial e financeira, entre outros informativos, formando assim o relatório da

auditoria.
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Segundo as normas, a NBC 700 afirma que o relatório do auditor independente

deve ser de forma escrita e de forma clara, apresentando em sua estrutura o título, o

destinatário, endereçando as pessoas que estão enviando o relatório, normalmente

acionistas e administradores da empresa e parágrafo introdutório, confirmando que

foram analisados.

Os pareceres de auditorias possuem as seguintes características:

● Parecer sem ressalva;

● Parecer com ressalva;

● Parecer adverso;

● Parecer com abstenção de opinião;

Abaixo segue o quadro explicativo sobre os tipos de pareceres, de forma não

modificada e modificada.

Quadro1 – Classificação e Conceitos dos tipos de opinião do auditor independente.

Opinião Tipo
de

Parecer

NBC T 11, NBC TAs 700, 705 e 706

Sem
modificação

Sem
ressalva

Indica que o auditor está convicto de que as
demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo
com as normas, práticas contábeis e estruturas de
relatório financeiro aplicável.

Modificado Com
ressalva

É emitido quando o profissional conclui que a
consequência de qualquer discordância ou restrição na
aplicação de um trabalho não é de tal magnitude que
requeira parecer adverso ou abstenção de opinião.

Adverso É emitido quando o profissional verificar que as
demonstrações contábeis estão incorretas ou
incompletas, em tal magnitude que impossibilite a
emissão do parecer com ressalva.
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Abstenção
de opinião

É emitido quando houver limitação significativa na
extensão de seus exames que impossibilitem o auditor
expressar opinião sobre as demonstrações contábeis por
não ter obtido comprovação suficiente para
fundamentá-la.

Parágrafos NBC T 11, NBC TAs 700, 705 e 706

Parágrafo de ênfase É o parágrafo incluído no relatório do auditor referente a
um assunto apropriadamente apresentado ou divulgado
nas demonstrações contábeis que, de acordo com o
julgamento do auditor, é de tal importância que é
fundamental para o entendimento pelos usuários das
demonstrações contábeis.

Parágrafos de outros
assuntos

É o parágrafo incluído no relatório de auditoria que se
refere a um assunto não apresentado ou não divulgado
nas demonstrações contábeis e que, de acordo com o
julgamento do auditor, é relevante para os usuários
entenderem a auditoria, a responsabilidade do auditor ou
o relatório de auditoria (Damacena & Paulo, 2013).

Fonte: Adaptado de Damacena & Paulo, (2013)

2.1.2 RELATÓRIO DOS AUDITORES

INDEPENDENTE SOBRE AS D.C.

1) Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras

individuais e consolidadas.

(2) Aos Acionistas, Conselheiros e Diretores da Magazine Luiza S.A. - Franca -

SP

Opinião (3, opinião não modificada) - Opinião sem modificação

(apresentam adequadamente) - com parágrafo de outros assuntos (vide o item 12).

6



ISSN 1983-6767

Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da (3A. I)

Magazine Luiza S.A. (“Companhia”), identificadas como controladora e consolidado,

respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em (3A. II) - 31 de

dezembro de 2019 e as (3A. III) respectivas demonstrações do resultado, do resultado

abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício

findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as

políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas.

(4) Em nossa opinião, (4A) as demonstrações financeiras acima referidas

apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e

financeira, individual e consolidada, da Magazine Luiza S.A. em (3A. II) 31 de

dezembro de 2019, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus

respectivos fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício findo nessa data,

de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais

de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board

(IASB).

Base para opinião

(4B) Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e

internacionais de auditoria.

Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na

seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das

demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. (4C) Somos independentes em

relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes

previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais

emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e (4D) cumprimos com as demais

responsabilidades éticas de acordo com essas normas. (4E) Acreditamos que a evidência

de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
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Principais assuntos de auditoria (6 - o quadro abaixo, elenca os principais

assuntos)

Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento

profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente.

Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações

financeiras individuais e consolidadas como um todo e na formação de nossa opinião

sobre essas demonstrações financeiras individuais e consolidadas e, portanto, não

expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos.
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(12) Outros assuntos – Demonstrações do valor adicionado

(12) As demonstrações individual e consolidada do valor adicionado (DVA)

referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2019, elaboradas sob a

responsabilidade da administração da Companhia, e apresentadas como informação

suplementar para fins de IFRS, (12)foram submetidas a procedimentos de auditoria

executados em conjunto com a auditoria das demonstrações financeiras individuais e

consolidadas da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essas

demonstrações estão conciliadas com as demonstrações financeiras individuais e

consolidadas e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo

estão de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 -

Demonstração do Valor Adicionado. (12) Em nossa opinião, essas demonstrações

individuais e consolidadas do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em

todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento

Técnico e são consistentes em relação às demonstrações financeiras individuais e

consolidadas tomadas em conjunto.

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras

individuais e consolidadas e o relatório dos auditores

11
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A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que

compreendem o Relatório da Administração.

(12) Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e

consolidadas não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer

forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.

Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras individuais e

consolidadas, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao

fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as

demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra

forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado,

concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos

requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.

(9) Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações

financeiras individuais e consolidadas

(9A. I) Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações

financeiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção

relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de

auditoria contendo nossa opinião. (9A. II) Segurança razoável é um alto nível de

segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas

brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções

relevantes existentes. (9A. III) As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e

são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam

influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários

tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e

internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo

profissional ao longo da auditoria. Além disso:
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- (9B. I) Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas

demonstrações financeiras individuais e consolidadas, independentemente se causada

por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a

tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para

fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de

fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de

burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas

intencionais.

– (9B. II) Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a

auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias,

mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles

internos da Companhia e suas controladas.

– (9B. III) Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a

razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela

administração.

– (9B. IV) Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base

contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se

existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar

dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da

Companhia e suas controladas. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos

chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas

demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa

opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas

nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório.

Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas

controladas a não mais se manterem em continuidade operacional.

13



ISSN 1983-6767

– (9B. V) Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das

demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras

individuais e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de

maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

– (9B. VI) Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às

informações financeiras das entidades do grupo para expressar uma opinião sobre as

demonstrações financeiras individuais e consolidadas.(9A) Somos responsáveis pela

direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela

opinião de auditoria.

(9C. I) Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre

outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações

significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos

controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

( 9C. II) Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de

que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis

de independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que

poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável,

as respectivas salvaguardas.

(9C. III) Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis

pela governança, determinamos aqueles que foram considerados como mais

significativos na auditoria das demonstrações financeiras do exercício corrente e que,

dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria.

(9C. IV) Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos

que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em

circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser

comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação

14
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podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para

o interesse público.

(11) São Paulo, 17 de fevereiro de 2020

(10) KPMG Auditores Independentes

CRC SP014428/O-6

(10)Marcelle Mayume Komukai

(10)Contadora CRC 1SP249703/O-5

2.1.3 CASO REAL DE UM RELATÓRIO DOS

AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS D.C.

A empresa Magazine Luiza é uma empresa S.A, ou seja uma Sociedade

Anônima, é um tipo de sociedade empresarial dividida por ações – diferentemente da

Sociedade Limitada, que é dividida por quotas. Ela é regulamentada pela Lei 6.404/76

(também conhecida como Lei das Sociedades Anônimas).

Na S.A, sócios e acionistas têm responsabilidade limitada sobre o negócio de

acordo com o preço de emissão das ações adquiridas. Outra característica desse tipo

societário é que o patrimônio pessoal dos acionistas não se confunde com o da empresa.

15
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O Magazine Luiza S.A. (“Controladora”) é uma sociedade anônima de capital

aberto listada no segmento especial denominado Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil,

Bolsa, Balcão, sob o código “MGLU3” e atua, preponderantemente, no comércio

varejista de bens de consumo, principalmente eletrodomésticos, eletrônicos e móveis,

por meio de lojas físicas e virtuais ou por comércio eletrônico. Através de suas

controladas em conjunto (nota explicativa 15), oferece serviços de operações de

empréstimos, financiamentos e seguros aos seus clientes. Sua sede social está localizada

na cidade de Franca, Estado de São Paulo, Brasil. Sua Controladora e “holding” é a

LTD Administração e Participação S.A.

O Relatório dos auditores independentes está de acordo com as normas da NBC

700 afirmando que o relatório do auditor independente foi enviado de forma escrita e

clara, apresentando em sua estrutura o título, o destinatário, endereçando as pessoas que

estão enviando o relatório, normalmente acionistas e administradores da empresa e

parágrafo introdutório, confirmando que foram analisados.

Relatório sem modificação e sem ressalva indica que o auditor está convicto de

que as demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as normas, práticas

contábeis e estruturas de relatório financeiro aplicável.

Notas explicativas às demonstrações contábeis

1. Informações gerais

O Magazine Luiza S.A. (“Controladora”) é uma sociedade anônima de capital

aberto listada no segmento especial denominado Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil,

Bolsa, Balcão, sob o código “MGLU3” e atua, preponderantemente, no comércio

varejista de bens de consumo, principalmente eletrodomésticos, eletrônicos e móveis,

por meio de lojas físicas e virtuais ou por comércio eletrônico. Através de suas

controladas em conjunto (nota explicativa 15), oferece serviços de operações de

empréstimos, financiamentos e seguros aos seus clientes. Sua sede social está localizada
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na cidade de Franca, Estado de São Paulo, Brasil. Sua Controladora e “holding” é a

LTD Administração e Participação S.A.

O Magazine Luiza S.A. e suas controladas doravante serão referidos como

“Companhia” para fins deste relatório, exceto se de outra forma indicado em

informação específica.

Em 31 de dezembro de 2019 a Companhia possuía 1.113 lojas e 17 centros de

distribuição (954 lojas e 12 centros de distribuição em 31 de dezembro de 2018)

localizados em todas as regiões do País e atuava nos sites de comércio eletrônico

www.magazineluiza.com.br , www.epocacosmeticos.com.br e, tendo em vista a

aquisição do Grupo Netshoes , os sites www.netshoes.com.br, www.zattini.com.br e

www.shoestock.com.br.

Em 14 de fevereiro de 2020, o Conselho de Administração autorizou a emissão

dessas demonstrações contábeis.

2. Apresentação e elaboração das demonstrações contábeis

2.1  Bases de elaboração, apresentação e declaração de conformidade

As demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Companhia foram

elaboradas tomando como base as práticas contábeis adotadas no Brasil, que

compreendem as disposições da legislação societária, previstas na Lei nº 6.404/76 e

alterações posteriores e os padrões internacionais de contabilidade (“IFRS”) emitidos

pelo International Accounting Standards Board (“IASB”) e interpretações emitidas pelo

International Financial Reporting Interpretations Committee (“IFRIC”), implantados no

Brasil por meio do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) e suas

interpretações técnicas (“ICPC”) e orientações (“OCPC”), aprovados pela Comissão de

Valores Mobiliários (“CVM”).

17
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Todas as informações relevantes próprias das demonstrações contábeis, e

somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem às utilizadas pela

Administração em sua gestão.

As demonstrações contábeis foram elaboradas com base no custo histórico,

exceto por determinados instrumentos financeiros mensurados pelos seus valores justos.

2.2. Moeda funcional e de apresentação das demonstrações contábeis.

A moeda funcional da Companhia é o Real. As demonstrações contábeis de cada

controlada, bem como as demonstrações contábeis utilizadas como base para avaliação

dos investimentos pelo método de equivalência patrimonial são preparadas em reais.

Todos os saldos foram arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando

indicado de outra forma.

2.3. Bases de consolidação e investimentos em controladas

As demonstrações contábeis consolidadas compreendem as demonstrações

contábeis da controladora e de suas controladas. O controle é obtido quando a

Companhia detém, direta ou indiretamente, a maioria dos direitos de voto ou estiver

exposta ou tiver direito a retornos variáveis com base em seu envolvimento com a

investida e tiver a capacidade de afetar esses retornos por meio do poder exercido em

relação à investida.

A seguir são apresentados os detalhes das controladas da Companhia no

encerramento de cada exercício:

18
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As demonstrações contábeis consolidadas também contemplam os fundos de

investimentos exclusivos, onde a Companhia mantém parte de suas aplicações

financeiras, conforme demonstrado na Nota Explicativa n° 8.

No processo de consolidação das demonstrações contábeis são contempladas as

seguintes eliminações:

Participações da controladora no capital, reservas e resultados acumulados das

empresas consolidadas; Saldos de contas do ativo e do passivo mantidos entre as

empresas consolidadas; e Saldos de receitas e despesas decorrentes de transações

realizadas entre as empresas consolidadas.

Nas demonstrações contábeis individuais as informações financeiras das

controladas e das controladas em conjunto são reconhecidas pelo método de

equivalência patrimonial.

3. Principais políticas e práticas contábeis

As principais políticas e práticas contábeis estão descritas a cada nota explicativa

correspondente, exceto as abaixo que são relacionadas a mais de uma nota explicativa.

As políticas e práticas contábeis foram aplicadas de forma consistente para os exercícios

apresentados e para as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da

Companhia, exceto pela adoção do CPC 06 (R2)/IFRS 16, que entrou em vigor a partir

de 1° de janeiro de 2019 e cujas políticas e impactos estão divulgados na nota

explicativa 5.
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3.1. Transações e atualizações monetárias de direitos e obrigações

Os ativos e passivos monetários sujeitos a reajustes contratuais ou variações

cambiais e monetárias são atualizados até a data do balanço patrimonial, sendo essas

variações reconhecidas como receitas ou despesas financeiras no resultado.

Quando existentes, os ativos e passivos monetários indexados em moeda

estrangeira são convertidos para Reais usando-se a taxa de câmbio vigente na data de

fechamento dos respectivos balanços patrimoniais. As diferenças decorrentes da

conversão de moeda são reconhecidas como receitas ou despesas financeiras no

resultado.

3.1. Transações e atualizações monetárias de direitos e obrigações

ii) Ativos não financeiros

Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia, são revistos a

cada data de balanço para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso

ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é estimado. No caso do ágio, o

valor recuperável é testado anualmente.

Investidas contabilizadas pelo método da equivalência patrimonial

Uma perda por redução ao valor recuperável referente a uma investida avaliada

pelo método de equivalência patrimonial é mensurada pela comparação do valor

recuperável do investimento com seu valor contábil. Uma perda por redução ao valor

recuperável é reconhecida no resultado e é revertida se houver uma mudança favorável

nas estimativas usadas para determinar o valor recuperável.

iii) Alocação dos saldos de ágio

O ágio é alocado a cada unidade geradora de caixa e é submetido anualmente a

uma avaliação de sua recuperação ou, com maior frequência, quando houver indicação

de que uma unidade geradora de caixa apresenta performance abaixo do esperado. Se o
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valor recuperável da unidade geradora de caixa for menor que seu valor contábil

somado ao ágio a ela alocado, a perda do valor recuperável é primeiramente alocada na

redução do ágio alocado à unidade e posteriormente, aos outros ativos da unidade,

proporcionalmente ao valor contábil de cada um desses ativos. Qualquer perda no valor

de ágio é reconhecida diretamente no resultado do exercício em que ocorreu sua

identificação, a qual não é revertida em períodos subsequentes, mesmo que os fatores

que levaram ao seu registro deixem de existir.

3.3. Ajustes a valor presente

As principais transações que resultam em ajustes a valor presente são

relacionadas a operações de compra de mercadorias para revenda, efetuadas a prazo,

bem como operações de revenda de mercadorias, cujos saldos são parcelados aos

clientes, as quais são efetuadas com taxas de juros pré-fixadas. Vendas e compras são

descontadas para determinar o valor presente na data das transações e considerando os

prazos de parcelamento.

A taxa de desconto utilizada considera os efeitos das taxas de financiamento

levadas ao consumidor final, ponderada ao percentual de risco de inadimplência

avaliado e já considerado na provisão para créditos de liquidação duvidosa.

O ajuste a valor presente das operações de revenda de mercadorias a prazo tem

como contrapartida a rubrica “Contas a receber”. Sua realização é registrada na rubrica

“Receitas de revendas de mercadorias”, também pela fruição de prazo.

O ajuste a valor presente do passivo relativo às operações de compra de

mercadorias para revenda é registrado na rubrica “Fornecedores” com contrapartida na

conta de “Estoques”. Sua reversão é registrada na rubrica “Custo das mercadorias

revendidas e das prestações de serviços”  pela fruição de prazo.

3.4. Provisões
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As provisões são reconhecidas para obrigações ou riscos presentes resultantes de

eventos passados, em que seja possível estimar os valores de forma confiável e cujo

desembolso seja provável. O valor reconhecido como provisão é a melhor estimativa

das considerações requeridas para liquidar a obrigação no final de cada exercício ou

período, considerando-se os riscos e as incertezas relativos à obrigação.

3.5. Benefício de empregados

Benefícios de curto prazo a empregados

Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como

despesas de pessoal conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é

reconhecido pelo montante do pagamento esperado caso a Companhia tenha uma

obrigação presente legal ou construtiva de pagar esse montante em função do serviço

passado prestado pelo empregado e a obrigação possa ser estimada de maneira

confiável.

Acordos de pagamento baseado em ações

O valor justo na data de outorga dos acordos de pagamento baseado em ações

concedidas aos elegíveis é reconhecido como despesas de pessoal, com um

correspondente aumento no patrimônio líquido, durante o período em que os elegíveis

adquirem incondicionalmente o direito aos prêmios. O valor reconhecido como despesa

é ajustado para refletir o número de prêmios que efetivamente atendam às condições de

serviço e de desempenho na data de aquisição (vesting date).

Acordos de pagamento baseado em ações

Essa demonstração tem por finalidade evidenciar a riqueza criada pela

Companhia e sua distribuição durante determinado período. É apresentada como parte

de suas demonstrações contábeis individuais conforme requerido pela legislação

societária brasileira e como informação suplementar às demonstrações contábeis

consolidadas por não ser uma demonstração prevista e obrigatória conforme as IFRS.
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3.7. Mensuração do valor justo

Valor justo é o preço que seria recebido na venda de um ativo ou pago pela

transferência de um passivo em uma transação ordenada entre participantes do mercado

na data de mensuração, no mercado principal ou, na sua ausência, no mercado mais

vantajoso ao qual a Companhia tem acesso nessa data. O valor justo de um passivo

reflete o seu risco de descumprimento (non-performance). O risco de descumprimento

inclui, entre outros, o próprio risco de crédito da Companhia.

Quando disponível, a Companhia mensura o valor justo de um instrumento

utilizando o preço cotado num mercado ativo para esse instrumento. Um mercado é

considerado como ativo se as transações para o ativo ou passivo ocorrem com

frequência e volume suficientes para fornecer informações de precificação de forma

contínua.

Se não houver um preço cotado em um mercado ativo, a Companhia utiliza

técnicas de avaliação que maximizam o uso de dados observáveis relevantes e

minimizam o uso de dados não observáveis. A técnica de avaliação escolhida incorpora

todos os fatores que os participantes do mercado levariam em conta na precificação de

uma transação.

A melhor evidência do valor justo de um instrumento financeiro no

reconhecimento inicial é normalmente o preço da transação - ou seja, o valor justo da

contrapartida dada ou recebida.

4. Principais julgamentos contábeis e fontes de incertezas sobre estimativas

Na aplicação das políticas contábeis da Companhia, a Administração deve

exercer julgamentos e elaborar estimativas a respeito dos valores contábeis dos ativos e

passivos para os quais informações objetivas não são facilmente obtidas de outras

fontes. As estimativas e as respectivas premissas estão baseadas na experiência histórica
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e em outros fatores considerados relevantes. Os resultados reais desses valores

contábeis podem divergir dessas estimativas.

As estimativas e premissas são revisadas de forma contínua. As revisões das

estimativas são reconhecidas prospectivamente.

a) Julgamentos

As informações sobre julgamentos realizados na aplicação das políticas

contábeis que têm efeitos significativos sobre os valores reconhecidos nas

demonstrações contábeis individuais e consolidadas estão incluídas nas seguintes notas

explicativas:

Nota explicativa 2.3 - Bases de consolidação e investimentos em controladas:

determinação se a Companhia detém de fato controle sobre uma investida; Nota

explicativa 5.1 – prazo de arrendamento: se a Companhia tem razoável certeza de

exercer opção de prorrogação;e Nota explicativa 12 – determinação dos créditos

tributários incluídos nas ações judiciais transitadas em julgado.

b) Incertezas sobre premissas e estimativas

As informações sobre as incertezas relacionadas a premissas e estimativas que

possuem um risco significativo de resultar em um ajuste material nos saldos contábeis

de ativos e passivos no próximo exercício fiscal estão incluídas nas seguintes notas

explicativas:

Nota explicativa 5 – Taxa de desconto aplicada no CPC 06(R2)/IFRS 16; Nota

explicativa 9 - Contas a receber: critérios e montantes da provisão para créditos de

liquidação duvidosa; Nota explicativa 10 - Estoques: critérios e montantes para a

provisão para perdas em estoques; Nota explicativa 13 - Imposto de renda e

contribuição social: disponibilidade de lucro tributável futuro contra o qual prejuízos

fiscais possam ser utilizados; Nota explicativa 14 - Investimentos em controladas:

aquisição de controlada pelo valor justo da contraprestação transferida e o valor justo
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dos ativos adquiridos e passivos assumidos; Nota explicativa 16 e 17- Imobilizado e

Intangível - estimativa da vida útil dos ativos de longa duração; Nota explicativa 17 -

Intangível: principais premissas em relação aos valores recuperáveis, incluindo a

recuperabilidade dos custos de desenvolvimento. A determinação do ágio na aquisição

de redes de empresas de varejo é um processo complexo e envolve um alto grau de

subjetividade, bem como é baseado em diversas premissas, tais como a determinação

das unidades geradoras de caixa, taxas de descontos, projeção de inflação, percentuais

de crescimento, perenidade e rentabilidade dos negócios da Companhia para os

próximos anos, entre outros. Estas premissas serão afetadas pelas condições de mercado

ou cenários econômicos futuros do Brasil, os quais não podem ser estimados com

precisão; Notas explicativas 22 - Provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas:

principais premissas sobre a probabilidade e magnitude das saídas de recursos; Nota

explicativa 30 - Redução ao valor líquido recuperável de ativos (“impairment):

determinação do valor justo com base em dados não observáveis significativos.

5. Mudanças nas principais políticas contábeis

5.1 Adoção inicial do CPC 06 R2/ IFRS 16 – Operações de Arrendamento Mercantil

O CPC 06 (R2)/IFRS 16 introduziu um modelo único de contabilização de

arrendamentos nas demonstrações financeiras de arrendatários. Como resultado, a

Companhia, como arrendatária, reconheceu os ativos de direito de uso que representam

seus direitos de utilizar os ativos subjacentes e os passivos de arrendamento que

representam sua obrigação de efetuar pagamentos de arrendamento.

A Companhia classificava anteriormente arrendamentos operacionais ou

financeiros com base em sua avaliação sobre se o arrendamento transferia ou não

substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. De acordo com o CPC 06

(R2)/IFRS 16, a Companhia reconhece os ativos de direito de uso e os passivos de

arrendamento para a maioria dos arrendamentos - ou seja, esses arrendamentos são

registrados no balanço patrimonial.
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i) Políticas contábeis

A Companhia reconhece um ativo de direito de uso e um passivo de

arrendamento na data de início do arrendamento. O ativo de direito de uso é mensurado

inicialmente pelo custo e subsequentemente pelo custo menos qualquer depreciação

acumulada e perdas ao valor recuperável, e ajustado por certas mensurações do passivo

de arrendamento. A depreciação é calculada pelo método linear pelo prazo

remanescente dos contratos.

A Companhia utilizou como componente do custo os valores de pagamentos de

arrendamento fixos ou fixos em essência, que seriam os pagamentos mínimos acordados

em contratos com pagamentos variáveis de acordo com atingimento de receitas. Os

valores de pagamentos especificamente variáveis estão fora do alcance do CPC 06 (R2)

e são reconhecidos mensalmente como despesas operacionais.

O passivo de arrendamento é mensurado inicialmente pelo valor presente dos

pagamentos de arrendamento que não foram pagos na data de início, descontados

usando a taxa de juros incremental no arrendamento, que é definida como a taxa

equivalente ao que o arrendatário teria que pagar ao pedir emprestado, por prazo

semelhante e com garantia semelhante, os recursos necessários para obter o ativo com

valor similar ao ativo de direito de uso em ambiente econômico similar.

A Companhia é parte em determinados contratos com prazos indeterminados.

Considerando que tanto o locador quanto o locatário têm o direito de cancelar o contrato

a qualquer momento, com multa insignificante quando houver, a Companhia entende

que tais contratos estão fora do alcance do pronunciamento CPC 06 (R2) , fazendo com

que os pagamentos sejam reconhecidos como despesas operacionais, quando ocorrerem.

ii) Políticas contábeis

A Companhia aplicou o CPC 06 (R2)/IFRS 16 utilizando a abordagem

retrospectiva modificada, a qual não exige a reapresentação dos valores

correspondentes, não impacta o patrimônio líquido, bem como não altera o cálculo de
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dividendos e possibilita a adoção de expedientes práticos. Portanto, a informação

comparativa apresentada para 2018 não foi reapresentada - ou seja, é apresentada

conforme anteriormente reportado de acordo com o CPC 06 (R2)/IAS 17 e

interpretações relacionadas. Os detalhes das mudanças nas políticas contábeis estão

divulgados abaixo.

Na transição, para arrendamentos classificados como arrendamentos

operacionais segundo o CPC 06(R1)/IAS 17, os passivos de arrendamento foram

mensurados pelo valor presente dos pagamentos remanescentes, descontados pela taxa

de empréstimo incremental da Companhia em 1º de janeiro de 2019. Os ativos de

direito de uso foram mensurados ao valor equivalente ao passivo de arrendamento na

data de adoção inicial. Para os arrendamentos classificados como financeiros segundo

CPC (R1)/IAS 17, o valor contábil do ativo de direito de uso e o passivo de

arrendamento em 1º de janeiro de 2019 foram determinados pelo valor contábil do ativo

de arrendamento e do passivo de arrendamento conforme o CPC 06(R1)/IAS 17

imediatamente antes dessa data

A Companhia optou por utilizar o expediente prático de transição e não

reconhecer os ativos de direito de uso e os passivos de arrendamento para alguns

arrendamentos de ativos de baixo valor (por exemplo, aluguéis de impressoras), bem

como de curto prazo. A Companhia reconhece os pagamentos associados a esses

arrendamentos como despesa pelo método linear ao longo do prazo do arrendamento.

Adicionalmente, a Companhia excluiu os custos diretos iniciais da mensuração do ativo

de direito de uso na data de aplicação inicial.

Ao mensurar os passivos de arrendamento para aqueles arrendamentos

anteriormente classificados como arrendamentos operacionais, a Companhia descontou

os pagamentos do arrendamento utilizando a sua taxa incremental de empréstimo em 1º

de janeiro de 2019. A taxa média ponderada aplicada foi de 7,76% a.a. a 8,00% a.a. na

Controladora e de 12,13% a.a. na Netshoes.
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2.2 PERÍCIA E ARBITRAGEM CONTÁBIL

Perícia é um meio de prova utilizado pela justiça que visa esclarecer, comprovar

e minimizar dúvidas auxiliando então no melhor entendimento das partes envolvidas no

processo e consequentemente na resolução do mesmo. Ela deve ser realizada por

profissional devidamente capacitado e com conhecimentos técnicos relevantes ao tema

principal do julgamento.

A perícia contábil deve ser realizada por um profissional contador, devidamente

habilitado pelo Conselho Federal de Contabilidade e registrado no Conselho Regional

de Contabilidade, e que tenha conhecimento e experiência no tema principal do

processo. O perito contador deve utilizar procedimentos técnicos-científicos para reunir

informações suficientes que sejam capazes de comprovar de maneira científica os

acontecimentos citados pelas partes no processo. Todo o trabalho realizado na perícia

deve estar devidamente formalizado no laudo pericial que é apresentado no processo

como prova.

Arbitragem é uma forma de resolução de conflitos de ordem legal que envolvam

direitos patrimoniais disponíveis. Difere do processo jurídico, porque é realizada por um

ou mais árbitros contratados pelas partes e não por um juiz. O papel do árbitro é auxiliar

as partes a entrarem em um acordo e caso este não ocorra, ele emite uma sentença que

tem o mesmo peso de uma sentença judicial.

Poder escolher alguém com amplo conhecimento no assunto discutido para

solucionar o conflito é um ponto positivo da arbitragem. A agilidade é outra das

vantagens, já que não há possibilidade de recurso. Há também confiabilidade, já que os

procedimentos são mantidos em sigilo.
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2.2.1 ESTRUTURA DO LAUDO PERICIAL

CONTÁBIL

O laudo pericial contábil é o resultado do trabalho de perícia devidamente

documentado para ser apresentado a todas as partes envolvidas no processo. Nele

constam todas as documentações comprobatórias reunidas pelo perito contador e

também seu parecer sobre o assunto de maneira profissional, tudo informado de maneira

detalhada e clara garantindo que seja de fácil entendimento a todos os envolvidos.

Garantindo um suporte importante ao juiz no momento de dar sua decisão final.

Apesar de não haver regras para a construção do laudo, Conselho Federal de

Contabilidade orienta que o laudo pericial deve respeitar a seguinte estrutura:

- Identificação do Processo e das partes: é necessário indicar número do

processo, vara e nome das partes envolvidas.

- Síntese do Objeto da Perícia: descrição dos motivos que levaram a

contratação do perito e realização da perícia.

- Metodologia adotada para os trabalhos periciais: descrição dos meios

técnicos/ científicos utilizados para alcançar o resultado da perícia.

- Identificação das diligências realizadas: o perito deve informar os

procedimentos e meios utilizados a fim de conseguir documentos,

informações ou outras coisas que comprovem algo.

- Transcrição e resposta aos quesitos: consta todos os questionamentos

realizados pelas partes e as respostas pontuais desenvolvidas pelo perito.

- Conclusão: o perito deve argumentar sobre os fatos, apoiado em todo o

trabalho desenvolvido e também expor as informações e documentações

encontradas pelo perito que não foram citadas pelas partes e ajudem na

decisão final.

- Anexos: aqui constam os documentos utilizados pelo perito para

fundamentar a sua conclusão.

- Apêndices: são as documentações elaboradas pelo perito.
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- Assinatura do perito contador: deve constar assinatura e nome do perito

contador, o cargo e o número do registro no Conselho Regional de

Contabilidade.

Além do laudo pericial que é formulado pelo perito contador, também há o

parecer pericial que é formulado pelo perito assistente. O perito assistente é contratado

pelas partes e acompanha todo o trabalho realizado pelo perito contador, e ao final do

trabalho ele também reúne as informações que arrecadou e informa seu parecer sobre o

caso em questão. Ambos os documentos são entregues ao juiz e servem de

embasamento para a decisão final.

2.2.2 MEDIAÇÃO, CONCILIAÇÃO E ARBITRAGEM

CONTÁBIL

Dentre as formas mais comuns de resolução dos problemas legais que o perito

contábil poderá atuar estão os processos de mediação, conciliação e arbitragem contábil.

A Mediação é necessária após o surgimento de um conflito entre as partes, em

geral ela é utilizada para conflitos de maior complexidade, por exemplo em disputas

familiares.

As partes elegem uma terceira pessoa, este perito, especialista na causa do

conflito, denominado agora como Mediador, atuará dando total suporte para que o

acordo atenda as necessidades e interesses de todos, nunca impondo nenhuma solução,

seu objetivo é manter-se imparcial e incentivando o diálogo e o ambiente colaborativo

durante todo o processo.

Conforme a Lei nº 13.140 (BRASIL, 2015 b) a mediação deverá obedecer os

princípios de independência, imparcialidade, autonomia da vontade, confidencialidade,

oralidade, informalidade e a decisão confirmada.
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A mediação é mais recomendada quando existe a necessidade das partes

envolvidas manterem-se em relacionamento no futuro, normalmente essa opção é feita

pelo autor já no início do ação que se desenvolverá através de um processo formal.

Diferentemente da mediação, a principal característica da conciliação é a

objetividade da solução, ou seja, o fruto da desavença ficará bem especificado e

delimitado na petição formalizada através da cláusula compromissória e o compromisso

de mediação.

O conciliador poderá sugerir uma solução mais efetiva, porém conforme o

Manual de Mediação Judicial - “ele deve fazê-lo de maneira que as partes possam

aceitar ou negar, seja apresentando a ideia como de outra pessoa, seja expondo várias

opções’. O conciliador deve evitar qualquer forma de imposição e atitudes que

demonstrem de qualquer forma o exercício de autoridade.

Vantagens de utilizar a mediação e a conciliação

Privacidade no processo, poder de escolher o mediador, flexibilidade, foco na

solução do conflito, soluções criativas, adesão no cumprimento do acordo, menor custo,

agilidade no processo.

A principal desvantagem é que o mediador não poderá obrigar que uma parte

participe, ou seja, o interessado com maior poder de influência pode alterar o resultado

Tanto a mediação como a conciliação podem ocorrer na esfera judicial ou

extrajudicial, mesmo considerando que as vantagens de utilizar a mediação, as partes

poderão entrar com o processo Judicial a qualquer momento

A arbitragem também é uma forma de resolver conflitos, porém diferentemente

da conciliação e da mediação, a decisão do perito tem a mesma força de um título

extrajudicial, inclusive devem ser homologadas pelo Poder Judiciário e acatadas. Ela

somente será utilizada em situações de conflitos relacionados ao patrimônio com

intenção de entendimento prévio.
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Após a sentença ser divulgada pelo árbitro perito, o relatório deverá ser

elaborado conforme orienta o artigo 498 do Código de Processo Civil – CPC Lei

13.105/15

"I – o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso , a suma

do pedido e da contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no

andamento do processo;

II – os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III – o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as

partes lhe submeterem.”

Desta forma o relatório deve permanecer, objetivo, sem qualquer nuance de

incertezas e ambiguidades, uma sentença também não pode ser alterada após anunciada,

com exceção de erros de cálculos ou dados.

Veja abaixo alguns casos em que há recurso judicial contra uma sentença de

arbitragem:

a) Quando quem atuou como árbitro estava impedido;

b) Quando a sentença não estiver fundamentada;

c) Quando não decidir toda controvérsia;

d) Quando for comprovado que foi proferida por prevaricação, concussão ou

corrupção passiva;

e) Quando não observou os princípios da igualdade das partes e do direito de

defesa;

f) Quando for proferida fora do prazo.
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O campo de atuação da arbitragem é vasto, ainda que limitado a questões patrimoniais

tais como: Compra e Venda de bens, seguros, inventários, negociações em geral,

conflitos trabalhistas, entre outros.

3. CONCLUSÃO

Tendo em vista os aspectos observados no decorrer deste trabalho, em especial o

estudo da auditoria realizada pela empresa KPMG na empresa Magazine Luiza, fica

evidente os benefícios de ter seus registros contábeis certificados conforme as Normas

Brasileiras de Contabilidade.

Ficou evidente para este grupo que a Auditoria Contábil está muito além de

identificar erros e apontar culpados, ela vislumbra muito mais uma ação que evite

fraudes ou problemas administrativos, ela assegura, fortalece e dá credibilidade nos

registros contábeis em um trabalho muito mais preventivo.

É importante destacar que o relatório e ou parecer emitido pelo perito contábil /

auditor deve ser estruturado e respeitar as normas vigentes que forem emitidas pelo

Conselho Federal de Contabilidade, sem margens para interpretações.

Vale ainda observar que o campo de atuação do profissional de contabilidade vai

além da interpretação dos registros contábeis nas organizações, ele também poderá atuar

como mediador, conciliador e árbitro contábil em processos judiciais ou extrajudiciais

mantendo a atividade contábil extremamente relevante no contexto patrimonial e de

negócios na sociedade.
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ANEXOS

Item 2.1.3.

ANEXO A - BALANÇOS PATRIMONIAIS
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ANEXO B - BALANÇOS PATRIMONIAIS
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ANEXO C - DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS.
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ANEXO D - DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS.
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ANEXO E - DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
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ANEXO F - DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXAS.

41



ISSN 1983-6767

ANEXO G - EFEITOS PATRIMONIAIS DA ADOÇÃO INICIAL
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ANEXO H - POLÍTICA CONTÁBIL .
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ANEXO I - PARTES RELACIONADAS.
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ANEXO J - REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO.

45



ISSN 1983-6767

ANEXO L - RECONCILIAÇÃO DO EFEITO TRIBUTÁRIO.
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